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didato que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas na capa do Caderno de Questões perso-
nalizado. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de 
Respostas por erro do candidato.
6.14.1 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca po-
derá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho 
do candidato.
6.14.2 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato.
6.14.3 O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de 
Respostas, com caneta esferográfica de tinta preta de material 
transparente ou reforçá-los com grafite na cor preta, se necessário.
6.14.4 Não serão computadas questões não assinaladas ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda 
que legível.
6.15 O candidato, ao terminar as provas, entregará ao fiscal a 
Folha de Respostas e o Caderno de Questões personalizados.
6.16 Durante a realização das provas, não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.
6.17 O candidato deverá conferir os seus dados pessoais im-
pressos na Folha de Respostas e no Caderno de Questões, em 
especial seu nome, número de inscrição, número do documento 
de identidade e opção de Cargo.
6.18 Salvo em caso de candidato que tenha solicitado aten-
dimento diferenciado para a realização das provas, a Prova 
Dissertativa deverá ser feita pelo próprio candidato, à mão, 
em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta de 
material transparente, não sendo permitida a interferência e/ou 
participação de outras pessoas.
6.18.1 No caso de auxílio para transcrição das provas, a Fun-
dação Carlos Chagas designará um fiscal devidamente treinado 
para essa finalidade.
6.18.2 Somente quando devidamente autorizado pela Fundação 
Carlos Chagas, o candidato deverá ditar todo o seu texto da 
Prova Dissertativa ao fiscal, especificando oralmente, ou seja, 
soletrando a grafia das palavras e todos sinais gráficos de 
pontuação.
6.19 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa 
de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a 
outras relativas ao Concurso, aos comunicados, às instruções ao 
candidato e/ou às instruções constantes das provas, bem como 
o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envol-
vida na aplicação das provas.
6.19.1 Por medida de segurança os candidatos deverão 
deixar as orelhas totalmente descobertas, à observação 
dos fiscais de sala, durante a realização das provas.
6.20 Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato 
que, em qualquer uma das provas, além das demais hipóteses 
previstas neste Edital:
a) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
b) apresentar-se após o horário estabelecido, não sendo admi-
tida qualquer tolerância;
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do 
fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma hora 
do início das provas;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no 
comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não 
o autorizado pela Fundação Carlos Chagas.
h) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, 
Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, sem 
autorização;
i) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
j) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;

k) não devolver integralmente o material recebido;
l) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 
utilizando-se de livro, anotação ou impresso não permitidos ou 
máquina calculadora ou similar;
m) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico 
ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, 
gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem 
como protetores auriculares;
n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incor-
rendo em comportamento indevido.
6.20.1 O candidato que estiver portando equipamento eletrô-
nico como os indicados nas alíneas “l” e “m” deverá desligar o 
aparelho antes do início das provas, conforme item 6.21 deste 
Capítulo.
6.21 Os pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, 
sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, equipamentos ele-
trônicos como os indicados nas alíneas “l” e “m” do item 6.20 
deverão ser lacrados pelo candidato, antes do início das provas, 
utilizando saco plástico e etiqueta, a serem fornecidos pela Fun-
dação Carlos Chagas exclusivamente para tal fim.
6.21.1 Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados pelo 
candidato, antes de serem lacrados.
6.21.2 Os pertences pessoais lacrados serão acomodados em 
local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova, onde deverão 
permanecer durante todo o período de permanência dos can-
didatos no local de prova. A Fundação Carlos Chagas não se 
responsabilizará por perda ou extravio de documentos, objetos 
ou equipamentos eletrônicos ocorrido no local de realização 
das provas, nem por danos neles causados.
6.22 Os aparelhos eletrônicos deverão permanecer lacrados e des-
ligados até a saída do candidato do local de realização das provas.
6.23 Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, 
estatístico, visual ou grafológico ou por investigação policial, ter 
o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada 
e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.
6.24 Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora 
do local, data e horário determinados.
6.25 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento 
do candidato da sala de prova.
6.26 Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos au-
torais adquiridos, não serão fornecidos exemplares dos Cadernos 
de Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou 
privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público. O 
candidato deverá consultar o site www.concursosfcc.com.br no 
primeiro dia útil após a aplicação das provas, para tomar conhe-
cimento da(s) data(s) prevista(s) para divulgação das questões 
da Prova Objetiva, dos gabaritos e/ou dos resultados.
7. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E DISSERTATIVA
7.1 As provas objetivas serão estatisticamente avaliadas, de 
acordo com o desempenho do grupo a elas submetido.
7.1.1 As provas objetivas serão corrigidas por meio de proces-
samento eletrônico.
7.2 Considera-se grupo o total de candidatos presentes às 
provas objetivas do respectivo Cargo.
7.3 Na avaliação de cada prova será utilizado o escore pa-
dronizado, com média igual a 50 (cinquenta) e desvio padrão 
igual a 10 (dez).
7.4 Esta padronização das notas de cada prova tem por fi-
nalidade avaliar o desempenho do candidato em relação aos 
demais, permitindo que a posição relativa de cada candidato 
reflita sua classificação. Na avaliação das provas do Concurso:
a) é contado o total de acertos de cada candidato em cada prova;
b) são calculadas a média e o desvio padrão dos acertos de 
todos os candidatos em cada prova;
c) é transformado o total de acertos de cada candidato em nota 
padronizada (NP). Para isso, calcula-se a diferença entre o total 
de acertos do candidato na prova (A) e a média de acertos do 
grupo na prova (), divide-se essa diferença pelo desvio padrão 
(s) do grupo da prova, multiplica-se o resultado por 10(dez) e 
soma-se 50 (cinquenta), de acordo com a fórmula:

8.4 Os títulos relacionados nos Quadros I e II estão limitados 
ao valor máximo de 11,0 (onze) pontos, observando-se o limite 
de 4,0 (quatro) pontos para o item “A” e de 7,0 (sete) pontos 
para o somatório dos itens “B” e “C”, sendo desconsiderados 
os demais.
8.4.1 Os títulos a que se referem ao item “A” serão computados 
através do Sistema Informatizado Escola On Line – EOL, quando 
se tratar de servidor ativo cadastrado no referido sistema, 
sendo de exclusiva responsabilidade do servidor encaminhar 
para a Comissão de Cursos e Títulos – CCT.
8.4.2 Quando se tratar de candidato que atualmente não possui 
vínculo ativo com a Prefeitura do Município de São Paulo - 
PMSP/SME e portanto não possui os títulos relacionados no 
item “A” devidamente cadastrados no sistema EOL/SME, deverá 
encaminhá-los para a Fundação Carlos Chagas.
8.5 Os documentos comprobatórios de cursos realizados no 
exterior somente serão considerados quando vertidos para a 
língua portuguesa por tradutor juramentado e devidamente 
revalidados por Universidades oficiais credenciadas pelo Minis-
tério da Educação - MEC.
8.6 Somente serão pontuados os cursos reconhecidos e com-
provados através de Diploma devidamente registrado pelo 
órgão competente acompanhado do respectivo Histórico Es-
colar, bem como qualquer curso/documento que preencher 
todas as condições previstas neste Edital.
8.7 Não serão aceitos protocolos dos documentos, os quais de-
verão ser entregues em cópia reprográfica autenticada.
8.8 A entrega e comprovação dos títulos serão de exclusiva 
responsabilidade do candidato.
8.9 A apuração dos pontos referentes ao item “B”, tempo de 
serviço na Administração Direta da Prefeitura do Município 
de São Paulo - PMSP, será feita pela SME em conjunto com o 
DERH/SEMPLA, com base nos dados constantes nos sistemas 
informatizados, para o candidato servidor ou ex-servidor que 
informar corretamente seu Registro Funcional – RF, com 7 (sete) 
dígitos e o número do Vínculo, com 1 (um) dígito, na ficha de 
inscrição, estando vedada a entrega de documentos comproba-
tórios do tempo de serviço a ser objeto de pontuação.
8.10 O Tempo de Serviço em estabelecimentos federais, esta-
duais, municipais ou particulares devidamente autorizados, será 
pontuado pela Fundação Carlos Chagas, mediante atestado 
expedido nos termos do Anexo VI (para os cargos/disciplinas de 
Professor de Ensino Fundamental II e Médio) e Anexo VII (para 
o cargo de Especialista em Informações Técnicas, Culturais 
e Desportivas I – Educação Física, Esportes) e encaminhado 
conforme cronograma a ser oportunamente publicado no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, mesmo quando já aver-
bado junto à Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP.
8.11 Não poderá ser em hipótese alguma, objeto de pontuação:
8.11.1 tempo de serviço utilizado para fins de aposentadoria;
8.11.2 os períodos concomitantes.
8.12 As informações sobre local(is), data(s), horário(s) e demais 
especificações para encaminhamento dos títulos referentes aos 
itens “A” e “C” serão divulgados no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo - DOC.
8.13 Os títulos encaminhados pelos candidatos para fins de 
pontuação serão inutilizados decorrido o prazo de 120 (cento 
e vinte) dias contados da data da homologação do resultado 
definitivo do Concurso.
8.13.1 Excetuam-se do disposto no item 8.13 os candidatos que 
estejam na condição de servidores da Prefeitura do Município 
de São Paulo - PMSP/SME, cujos títulos foram objeto de ca-
dastro no Sistema EOL.
8.14 Para efeito do cômputo do tempo referido nos itens “B” e 
“C”, a data limite a ser considerada é 31/12/2010.
9. DA CLASSIFICAÇÃO
9.1 A nota final do candidato aprovado será igual à soma das 
notas das Provas Objetivas e da Prova Dissertativa, acrescida 
dos pontos atribuídos aos Títulos.

9.2 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final.
9.3 Na hipótese de igualdade de nota final, após observância 
do disposto no Parágrafo Único do artigo 27 da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), considerada, 
para esse fim, a data de realização da Prova Dissertativa, terá 
preferência, para fins de desempate, para todas os cargos, o 
candidato que, sucessivamente:
a) obtiver maior nota na Prova Dissertativa;
b) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Conhecimentos 
Específicos;
c) for brasileiro;
d) tiver maior idade.
e) tiver exercido efetivamente a função de jurado no período 
entre a data de publicação da Lei nº 11.689, de 9 de junho de 
2008, e a data de término das inscrições.
9.3.1 O desempate será efetuado pela Fundação Carlos Chagas.
10. DAS PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE 
SÃO PAULO – DOC
10.1 O Departamento de Recursos Humanos - DERH/SEMPLA 
fará publicar no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, 
oportunamente:
a) inscrições deferidas e indeferidas, quanto a isenção do paga-
mento do valor da inscrição;
b) inscrições deferidas e indeferidas;
c) convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições defe-
ridas para prestação das provas;
d) divulgação dos gabaritos;
e) à vista da Prova Dissertativa;
f) lista dos candidatos aprovados nas provas;
g) convocação para encaminhamento dos títulos;
h) pontuação dos títulos e classificação prévia;
i) resultado dos recursos;
j) comunicados que se fizerem necessários;
k) classificação definitiva.
11. DOS RECURSOS
11.1 Caberá recurso ao Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão:
a) do indeferimento do requerimento de isenção do pagamento 
do valor da inscrição, dentro de 01 (um) dia útil, a contar do dia 
seguinte ao da data de sua publicação. No caso de recurso em 
pendência à época da realização das provas, o candidato parti-
cipará condicionalmente do Concurso;
b) do indeferimento e da omissão das inscrições, dentro de 
02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da data de 
sua publicação. No caso de recurso em pendência à época da 
realização das provas, o candidato participará condicionalmente 
do Concurso;
c) da realização das provas, dentro de 01 (um) dia útil, a contar 
do dia seguinte ao da data de sua realização;
d) dos gabaritos e das notas das provas, dentro de 02 (dois) 
dias úteis, a contar do dia seguinte ao da data das respectivas 
publicações;
e) da vista da prova dissertativa, dentro de 02 (dois) dias úteis, 
a contar do dia seguinte ao da data da respectiva divulgação no 
site da Fundação Carlos Chagas;
f) dos pontos atribuídos aos títulos e da classificação prévia, 
dentro de 02(dois) dias úteis a contar do dia seguinte ao da 
data de sua publicação.
11.2 Os recursos deverão ser entregues pessoalmente ou por 
meio de procurador no Posto da Fundação Carlos Chagas, em 
funcionamento na UNICSUL – Campus Liberdade – Rua Galvão 
Bueno, 868 – Liberdade – próximo à Estação do Metrô São Joa-
quim – São Paulo – SP, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, 
das 10 às 16h, nos dias a serem oportunamente divulgados no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC.
11.2.1 Os recursos deverão ser digitados ou datilografados, e 
entregues em 2 (duas) vias (original e cópia). Cada questão ou 
item deverá ser apresentado em folha separada, identificada 
conforme modelo a seguir:
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NP = Nota Padronizada 
A   = Número de acertos do candidato 
X = Média de acertos do grupo 
s = Desvio padrão 

7.5 Será considerado aprovado nas Provas Objetivas de Conhe-
cimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos o candidato 
que obtiver nota padronizada igual ou superior a 50 (cinquenta) 
em cada uma das Provas e somatório com nota maior ou igual 
a 100 (cem).
7.6 Somente será corrigida a Prova Dissertativa do candidato 
aprovado nas Provas Objetivas na forma do item 7.5.
7.6.1 A Prova Dissertativa será avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) utilizando-se critérios de avaliação de escore bruto.
7.6.2 Na aferição do critério de correção gramatical, por oca-
sião da avaliação do desempenho na Prova Dissertativa, po-
derão os candidatos valerem-se das normas ortográficas em 
vigor antes ou depois daquela implementadas pelo Decreto 
Presidencial no 6.583, de 29 de setembro de 2008, em decor-
rência do período de transição previsto no art. 2o, parágrafo 
único da citada norma que estabeleceu acordo ortográfico da 
Língua Portuguesa.
7.6.3. Será atribuída nota ZERO à Prova Dissertativa que:
a) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema proposto;

b) apresentar texto sob forma não articulada verbalmente 
(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em 
versos) ou qualquer fragmento de texto escrito fora do local 
apropriado;
c) for assinada fora do local apropriado;
d) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a 
identificação do candidato;
e) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade;
f) estiver em branco;
g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível.
7.7 Será considerado aprovado na Prova Dissertativa o candi-
dato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta).
8. DOS TÍTULOS
8.1 Concorrerão à contagem de pontos por títulos os candi-
datos que forem aprovados na forma prevista no item 7.7 do 
Capítulo 7 deste Edital.
8.2 Os títulos a serem considerados para os cargos/disciplinas 
de Professor de Ensino Fundamental II e Médio são os 
constantes do QUADRO I, relacionados abaixo, não se admi-
tindo pontuação a qualquer outro documento:

 
QUADRO I – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDICO 

ESPECIFICAÇÕES DOS 
TÍTULOS COMPROVANTES 

     VALOR 
  UNITÁRIO 

QUANTI DADE
MÁXIMA 

       VALOR 
MÁXIMO 

A) Título de: 
- Doutor em área relacionada à 
Educação, obtido até 31/12/2010 

Diploma devidamente 
registrado pelo órgão 
competente, acompanhado 
do Histórico Escolar. 

4,0 01 

- Mestre em área relacionada à 
Educação (desde que não seja 
pontuado o título de Doutorado), 
obtido até 31/12/2010 

Diploma devidamente 
registrado pelo órgão 
competente, acompanhado 
do Histórico Escolar. 

3,0 01 

4,0 
(A) 

B) Tempo de efetivo exercício na 
Administração Direta da Prefeitura 
do Município de São Paulo - 
PMSP em cargos e/ou funções do 
magistério até 31/12/2010  

Não haverá necessidade de 
comprovação. 
Pontuação feita pela SME 
em conjunto com 
DERH/SEMPLA. 

0,10  
(por mês) 70 meses 

C) Tempo de efetivo exercício em 
estabelecimentos federais, 
estaduais, municipais ou 
particulares devidamente 
autorizados em cargos e/ou 
funções do magistério até 
31/12/2010, não concomitante com 
o item anterior 

Atestado de tempo de 
serviço expedido conforme 
modelo (Anexo VI). 

0,10  
(por mês) 70 meses 

7,0 
(B+C) 

 
8.3 Os títulos a serem considerados para o cargo de Especialista em Informações 

Técnicas, Culturais e Desportivas I – Educação Física, Esportes são os constantes 
do QUADRO II, relacionados abaixo, não se admitindo pontuação a qualquer outro 
documento: 

 
QUADRO II – ESPECIALISTA EM INFORMAÇÕES TÉCNICAS, CULTURAIS E DESPORTIVAS I – 

EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTES 
ESPECIFICAÇÕES DOS 

TÍTULOS COMPROVANTES 
VALOR 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE
MÁXIMACL)) 

VALOR 
MÁXIMO 

A) Título de: 
- Doutor em área relacionada à 
Educação Física e Esportes, obtido até 
31/12/2010 

Diploma devidamente 
registrado pelo órgão 
competente, acompanhado do 
Histórico Escolar. 

4,0 01 

- Mestre em área relacionada à 
Educação Física e Esportes (desde que 
não seja pontuado o título de 
Doutorado), obtido até 31/12/2010 

Diploma devidamente 
registrado pelo órgão 
competente, acompanhado do 
Histórico Escolar. 

3,0 01 

4,0 
(A) 

B) Tempo de efetivo exercício na 
Administração Direta da Prefeitura do 
Município de São Paulo - PMSP em 
cargos e/ou funções na área de 
Educação Física e Esportes até 
31/12/2010  

Não haverá necessidade de 
comprovação. 
Pontuação feita pela em 
conjunto com 
DERH/SEMPLA. 

0,10  
(por mês) 70 meses 

C) Tempo de efetivo exercício em 
estabelecimentos federais, estaduais, 
municipais ou particulares 
devidamente autorizados em cargos 
e/ou funções na área de Educação 
Física e Esportes até 31/12/2010, não 
concomitante com o item anterior 

Atestado de tempo de serviço 
expedido conforme modelo 
(Anexo VII). 

0,10  
(por mês) 70 meses 

7,0 
(B+C) 

Modelo de Identificação de Recurso 

 Concurso: Prefeitura do Município de São Paulo – PMSP –
Ingresso 
 Nome do Candidato
___________________________________________ 
 Nº do Documento de Identidade
_________________________________ 
 Nº de Inscrição
_______________________________________________ 
 Cargo/Disciplina: 
______________________________________________ 
 Nº do Caderno: _____________(apenas para recursos sobre o
item 1, "c") 
 Nº da Questão: _____________ (apenas para recursos sobre o
item 1, "c") 
 Fundamentação e argumentação lógica: 
 Data: _____/_____/_____ 
 Assinatura: 
__________________________________________________ 
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